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LÍNGUA PORTGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 

tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 

clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 

sólidos. Sua estrutura comum é: 
introdução > desenvolvimento > 

conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalida-
de é descrever, ou seja, caracterizar 

algo ou alguém. Com isso, é um 
texto rico em adjetivos e em verbos 

de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior ca-

racterística são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica



LÍNGUA PORTGUESA

8

• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final 
(interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 

ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam 
o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários prin-

cípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas e 
externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, 

inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber 
em função de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção 
em segredo de toda e qualquer informação que tenha valor para 
a organização é responsabilidade do profissional que teve acesso 
à essa informação, podendo esse profissional que ferir esse sigilo 
responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS, VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.
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Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito à éti-

ca, principalmente no cenário político que se revela a cada dia, po-
rém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro caó-
tico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe de 
1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar e 
a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do ensino 
de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas e universi-
dades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do cidadão sus-
pensos, a liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e auto-
ritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, levando 
a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os valores que 
o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em nos-
so país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no poder: 
os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sendo mais 
investigados e a polícia tem trabalhado com mais liberdade de 
atuação em prol da moralidade e do interesse público, o que tem 
levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos antes de 
cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implanta-
da como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a defi-
nição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na ad-
ministração do Estado. Por meio do voto, o povo é que determina 
quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se 
nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe seus 
dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão prestar contas de 
seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regula-
mentando e exigindo dos governantes o comportamento adequa-
do à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, e confe-
rindo ao povo as noções e os valores necessários para o exercício 
de seus deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou ao 
interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus 

direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucio-
nalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo de 
escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da 
cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes este 
seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão du-
pla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus deveres 
perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, 
a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-
-se que o proprietário seja responsável pelos tributos que o exercí-
cio desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, 
agir com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus 
deveres enquanto cidadão inserido no convívio social.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não cor-
responde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.
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Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua 
vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida 
privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados cons-
titucionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida 
equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamen-
to com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz 
e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revi-
são de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a pró-
pria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dispo-
sição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma fis-
calização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos go-
vernantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração apre-
sentar resultados positivos no desempenho de suas funções, co-
brando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: 
ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLU-
SÕES. LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). 

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. TABELAS VER-
DADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE MORGAN. DIAGRA-

MAS LÓGICOS. LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DO PODER JUDICIÁRIO

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 05 DE OU-
TUBRO DE 1989.

Nós, os representantes do povo espírito-santense, reunido sob 
a proteção de DEUS, em Assembléia Estadual Constituinte, por for-
ça do Art.11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal, baseados nos princípios nela contidos, pro-
mulgamos a Constituição Estadual, assegurando o bem-estar de 
todo cidadão mediante a participação do povo no processo político, 
econômico e social do Estado, repudiando, assim, toda a forma au-
toritária de governo.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 As administrações públicas direta e indireta de quais-
quer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerão aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, finalidade, interesse público, razoabilidade, proporciona-
lidade e motivação, e também aos seguintes: Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 73, de 30 de novembro de 2011.

I        - os  cargos,  empregos  e  funções  públicas  são  acessíveis  
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como os estrangeiros, na forma da lei; Redação dada pela  
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

II       - a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexibilidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargos em comissão, declarados em lei, de livre nomeação e 
exoneração; Redação dada pela  Emenda Constitucional nº 23, de 
29 de junho de 1999.

III      - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez por igual período; 

IV      - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego na carreira; 

V       - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento; Redação dada pela  
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

VI      - é vedado ao servidor público servir sob a direção ime-
diata de cônjuge ou parente até terceiro grau civil, não admitindo 
ainda nomeações que configurem reciprocidades por nomeações; 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 18 de novem-
bro de 2008.

VII     - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação de classe e à sindicalização; 

VIII    - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; Redação dada pela  Emenda Constitu-
cional nº 23, de 29 de junho de 1999.

IX      - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 

X       - a lei estabelecerá a punição do servidor que descumprir 
os preceitos da probidade, moralidade e zelo pela coisa pública; 

XI      - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados, para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores; Redação dada pela  Emenda Constitucio-
nal nº 23, de 29 de junho de 1999.

XII     - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquia e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do Estado e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remu-
neratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; Redação dada pela  Emenda Constitucional nº 23, de 29 de 
junho de 1999.

XIII    - os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIV   - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;  Redação dada pela  Emenda Constitucional nº 23, 
de 29 de junho de 1999.  

XV    - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos XI e XII deste artigo e no Art. 38, § 3º e sujeitos aos impostos 
gerais;  Redação dada pela  Emenda Constitucional nº 23, de 29 de 
junho de 1999.

XVI   - a  remuneração  dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 3º do Art. 38, somente poderão ser fixados ou altera-
dos por norma específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices; Redação dada pela  Emenda Constitucio-
nal nº 23, de 29 de junho de 1999.

XVII  - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários, observado, em 
qualquer caso, o disposto no inciso XII deste artigo: Redação dada 
pela  Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

a) a de dois cargos de professor;  Dispositivo incluído pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de ju-
nho de 1999.

c) a de 2 (dois) cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões  regulamentadas. Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 25 de outubro de 2007.

d) a de dois cargos de natureza técnico-pedagógica exercidos 
em instituições educacionais estaduais, desde que o requisito de 
escolaridade para sua ocupação seja o curso de graduação em Pe-
dagogia; Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 116, de 
22 de fevereiro de 2022

e) a de dois cargos de natureza técnico-pedagógica exercidos 
em instituições educacionais municipais, desde que o requisito de 
escolaridade para sua ocupação seja o curso de graduação em Pe-
dagogia; Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 116, de 
22 de fevereiro de 2022

f) a de dois cargos de natureza técnico-pedagógica, sendo um 
exercido em instituição educacional estadual e outro exercido em 
instituição educacional municipal ou federal, desde que o requisito 
de escolaridade para sua ocupação seja o curso de graduação em 
Pedagogia; Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 116, 
de 22 de fevereiro de 2022

g) a de dois cargos de natureza técnico-pedagógica, sendo um 
exercido em instituição educacional municipal e outro exercido em 
instituição educacional federal, desde que o requisito de escolari-
dade para sua ocupação seja o curso de graduação em Pedagogia; 
Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 116, de 22 de 
fevereiro de 2022

XVIII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
de de economia mista e suas subsidiárias, e sociedades controladas 
direta ou indiretamente pelo Poder Público; Redação dada pela  
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

XIX   - somente por lei específica o Estado e os Municípios pode-
rão criar  autarquia e autorizar a instituição de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei comple-
mentar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; Redação 
dada pela  Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

XX    - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI   - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras, arrendamentos e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações; 

XXII  - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XXIII - o diretor de órgão da administração indireta e funda-
cional deverá apresentar declaração de bens ao tomar posse e ao 
deixar o cargo; 

XXIV – Dispositivo revogado pela Emenda Constitucional nº. 43, 
de 07 de julho de 2003.

XXV - Dispositivo revogado pela Emenda Constitucional nº. 43, 
de 07 de julho de 2003.

XXVI - a administração tributária do Estado do Espírito Santo, 
atividade essencial ao funcionamento do Estado, exercida por servi-
dores de carreiras específicas, terá recursos prioritários para a  rea-
lização de suas atividades e atuará de forma integrada com a União, 
os demais Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive com 

o compartilhamento de cadastros  e de informações fiscais, na for-
ma da lei ou convênio. Dispositivo incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 49, de 15 de agosto de 2006.

§ 1º A publicidade de atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos terá caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar elementos que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades, de servidor público ou 
de partido político, ficando a administração pública direta do Poder 
Executivo Estadual e Municipal proibida de utilizar logomarcas, slo-
gans, jingles, cores, frases, imagens ou quaisquer outros símbolos 
que guardem associação com a figura do gestor público ou de perí-
odos administrativos. Redação dada Emenda Constitucional nº 100, 
de 19 de maio de 2015.

§ 2º - São de domínio público as informações relativas aos gas-
tos com a publicidade dos órgãos públicos. 

§ 3º - A não observância do disposto nos incisos II, III e IV impli-
cará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos 
termos da lei. 

§ 4º - A Lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta do Estado e dos Municípios, 
regulando especialmente: Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 23, de 29 de junho de 1999.

I        - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;  Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 
23, de 29 de junho de 1999.

II       - o acesso dos usuários a registros administrativos e as in-
formações sobre atos de governo, observado o disposto nos incisos 
X e XXXIII, do Art. 5º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 
de junho de 1999.

III      -  a disciplina da  representação  contra  o  exercício  ne-
gligente  ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública.  Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 
29 de junho de 1999.

§ 5º - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e grada-
ção previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 6º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 7º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o responsável, nos casos de dolo 
ou culpa. 

§ 8º - Os vencimentos e os subsídios dos servidores estaduais 
devem ser pagos até o último dia útil do mês de trabalho, corrigin-
do-se os seus valores, na forma da lei estadual, se tal prazo ultra-
passar o décimo dia do mês subseqüente ao vencido. Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

§ 9º - É direito do servidor público, entre outros, o acesso à 
profissionalização e ao treinamento como estímulo à produtividade 
e eficiência, na forma da lei. 

§ 10 - Aplica-se aos servidores do Estado e dos Municípios, ocu-
pantes de cargo público, o disposto nos incisos IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, do Art. 7º, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, podendo a lei estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo 
o exigir. Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de 
junho de 1999.
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§ 11 - O Estado e os Municípios instituirão planos e programas 
únicos de previdência e assistência social para seus servidores ati-
vos e inativos e respectivos, dependentes, neles incluída a assis-
tência médica, odontológica, psicológica, hospitalar, ambulatorial e 
jurídica, além de serviços de creches, mediante contribuição, obe-
decidos os princípios constitucionais. (Ver LC nº 282/2004)

§ 12 - É assegurada a participação dos servidores públicos nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissio-
nais, salariais ou previdenciários sejam objeto de discussão e de 
deliberação. 

§ 13 - A lei disporá sobre os requisitos e as restrições a ocupan-
te de cargo ou emprego da administração direta ou indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas. Dispositivo incluído 
pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

§ 14 -  A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre os seus adminis-
tradores e o Poder Público, que tenha por objeto a fixação de me-
tas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor 
sobre: Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 
de junho de 1999.

I        - o prazo de duração do contrato; Dispositivo incluído pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

II       - os  controles  e  critérios  de  avaliação  de  desempenho,  
direitos, obrigações e responsabilidades dos dirigentes; Dispositivo 
incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

III      - a remuneração do pessoal. Dispositivo incluído pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

§ 15 -  O disposto no inciso XII aplica-se às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, que rece-
berem recursos da União, do Estado ou dos Municípios para paga-
mento de despesa de pessoal ou de custeio em geral. Dispositivo 
incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 de junho de 1999.

§ 16 -  É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadorias decorrentes do Art. 39 ou Art. 43, § 10, com a remune-
ração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exone-
ração. Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 29 
de junho de 1999.

§ 17 -  A vedação de que trata o inciso VI deste artigo não se 
aplica às nomeações para os cargos de natureza política. Dispositivo 
incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 18 de dezembro de 
2008.

§ 18 -  A administração pública é obrigada a fornecer a qualquer 
cidadão certidão de atos, contratos, decisões ou pareceres para a 
defesa de seus direitos e esclarecimentos de situações de seu in-
teresse pessoal, no prazo máximo de dez dias úteis, sob pena de 
responsabilidade da autoria ou de servidor que negar ou retardar 
a sua expedição Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 
87, de 04 de setembro de 2012.

§ 19. Fica vedada a fixação da imagem de Chefe do Poder ou de 
Órgão nas repartições públicas. Dispositivo incluído pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 19 de maio de 2015.

§ 20. A divulgação dos gastos de todos os Poderes e Órgãos do 
Estado do Espírito Santo, bem como das entidades que recebam 
recursos públicos, deverá ser realizada de forma objetiva, transpa-
rente, clara, em linguagem de fácil compreensão, propiciando am-
plo acesso, observando-se os demais requisitos da legislação em 
vigor, sendo proibida a exigência de cadastro e/ou a solicitação de 
dados pessoais como condição de acesso às informações, e ainda: 
Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 110, de 27 de 
fevereiro de 2018

I - tratando-se de contrato ou de convênio, deverão ser divul-
gados os nomes das partes, o objeto, o prazo, o valor, dentre outras 
informações; Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 
110, de 27 de fevereiro de 2018

II - tratando-se de gastos com pessoal, deverão ser divulgados 
nomes, cargos/funções, valores recebidos de forma detalhada, den-
tre outras informações. Dispositivo incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 110, de 27 de fevereiro de 2018

§ 21. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem. Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 25 
de novembro de 2019

§ 22. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  
Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 25 de 
novembro de 2019

§ 23. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 39 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. Dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 
25 de novembro de 2019

Art. 33 Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional no exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguin-
tes disposições: Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, 
de 29 de junho de 1999. 

I        - investido em mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II       - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pelos vencimentos 
de seu cargo; 

III      - investido  no  mandato  de  Vereador,  havendo  compati-
bilidade  de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, empre-
go ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso II; 

IV      - afastando-se o  servidor  para  o  exercício  de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdên-
cia social, permanecerá filiado a este regime, no ente federativo de 
origem. Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 25 de 
novembro de 2019.

Parágrafo único - O servidor público, desde o registro de sua 
candidatura até o término do mandato eletivo, não poderá ser re-
movido ex officio, do seu local de trabalho. 

Art. 34  Ao servidor público, efetivo e estável, dirigente sindical, 
é garantida a proteção necessária ao exercício de sua atividade. 

Parágrafo único - O servidor afastado nos termos deste artigo 
gozará de todos os direitos e vantagens decorrentes do exercício de 
seu cargo, inclusive remuneração, sendo vedada a sua exoneração 
ou dispensa, desde o registro de sua candidatura até um ano após 
o término do mandato, salvo se, nos termos da lei, cometer falta 
grave. 

Art. 35  É vedado ao servidor público, sob pena de demissão, 
participar, na qualidade de proprietário, sócio ou administrador, de 
empresa fornecedora de bens e serviços, executora de obras ou que 
realize qualquer modalidade de contrato, de ajuste ou compromis-
so com  o Estado. 
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AS REFORMAS ADMINISTRATIVAS E A REDEFINIÇÃO 
DO PAPEL DO ESTADO. REFORMA DO SERVIÇO CIVIL 
(MÉRITO, FLEXIBILIDADE E RESPONSABILIZAÇÃO) E 

REFORMA DO APARELHO DO ESTADO

Reforma do Estado
A reforma do Estado, iniciada em 1995, com o início do Go-

verno Fernando Henrique Cardoso, estabelece mudanças na ordem 
econômica, nos direitos sociais, nos sistemas político, judiciário e 
tributário, produzindo efeitos imediatos sobre a vida dos cidadãos, 
servidores ou agentes públicos.

Esta reforma, baseada no estabelecido pelo Plano Diretor da 
Reforma do Aparelho do Estado, aprovado em novembro de 1995 
pela Câmara da Reforma do Estado do Conselho de Governo que 
apresenta um verdadeiro diagnóstico da “crise” por que passa o 
Estado Brasileiro e a Administração Pública, define objetivos e es-
tabelece diretrizes para que o Governo Fernando Henrique Cardoso 
possa intervir com o objetivo de efetuar uma reforma da adminis-
tração pública.

Este documento cria condições para uma verdadeira recons-
trução da administração pública em bases modernas e racionais, 
preparando a administração pública brasileira para o cenário globa-
lizado que ora se apresenta a nível mundial e seus desafios.

A “Reforma do Aparelho do Estado”, que ora testemunhamos, 
trará profundas mudanças a médio e, principalmente, longo prazo 
sobre as formas de organização adotadas pelo Estado para atender 
aos seus fins.

A reforma visa atingir os objetivos do neoliberalismo, que é o 
estabelecimento do “Estado Mínimo”, reduzido, em oposição ao Es-
tado “inchado” e paternalista que dominou a Administração Pública 
do Brasil no último século.

Realmente, desde o período do pós-guerra, o Brasil nunca este-
ve tão descentralizado (igualando-se a indicadores das federações 
de países desenvolvidos), e tampouco teve um plano de estabiliza-
ção tão profícuo, onde a ideia central é a de que os dois processos 
podem ser compatíveis e consistentes.

Poderes muito concentrados, exagerada burocratização, nepo-
tismo, empreguismo, excesso de cargos de confiança e desmedido 
controle político fizeram parte do Estado Burocrático que hoje a re-
forma se dispõe a sepultar.

Durante os anos 90, o Brasil atravessou os primeiros estágios 
rumo a uma moderna reorganização capitalista, baseada neste 
novo caráter do Estado. Sua transição econômica tem sido gradual, 
mas o país tem tentado se precaver contra possíveis retrocessos.

Para muitos o Brasil parece, finalmente, ter encontrado uma 
direção e estar saindo do caminho legado por duas décadas frustrantes 
e perdidas de estagnação econômica e perturbação política. Apesar de 
nem todos concordarem que as mudanças são mais positivas do que ne-
gativas, é possível admitir que mudanças profundas vêm acontecendo, 
em vista do período que o país simplesmente deixou de crescer.

O modelo econômico do Brasil mudou radicalmente. Na nova 
economia, os investidores têm a liberdade de fazer suas próprias 
escolhas de investimento, baseados nas mudanças de mercado.

Através do Plano Real, o país conseguiu derrubar a inflação, 
reduziu dramaticamente o papel do Estado na economia, e vem en-
corajando maiores investimentos do setor privado para garantir um 
crescimento sustentável a longo prazo. Desde julho de 1994, com 
a introdução da nova moeda, a inflação despencou de uma taxa 
mensal de 50% ao mês na primeira metade deste mesmo ano para 
apenas 6,2% no ano de 2000.

A estabilização econômica, a longo prazo, com maior cres-
cimento, depende da contínua privatização do setor público e do 
sucesso do Programa de Ajuste Fiscal introduzido em outubro de 
1998, em resposta à crise financeira mundial.

O país obteve progressos em suas reformas apesar da crise 
asiática, no fim de 1997, da Rússia, durante o ano de 1998, pas-
sou por uma turbulência que o levou à liberação do câmbio e, em 
2001, enfrenta com pulso firme a crise na Argentina, dando sinais 
de que está conseguindo segurar os possíveis abalos externos que 
vez ou outra insistem em sacolejar nossa ainda “pré-adolescente” 
economia.

O Brasil tem uma responsabilidade particular para administrar 
sua economia de modo consistente com o bem-estar econômico e 
social de seu povo. Por isso, o orçamento federal é uma ferramenta 
importantíssima para a implementação de políticas federais e prio-
ridades da sociedade, devendo permitir gastos adequados para a 
satisfação das necessidades atuais da nação.

Isto inclui o papel do Governo Federal auxiliando, por meio de 
investimentos, os indivíduos, comunidades e Estados, não deven-
do desperdiçar recursos em atividades esbanjadoras e destrutivas, 
como gastos militares, por exemplo.

A fim de alcançar um ambiente econômico justo e estável e 
encorajar o desenvolvimento humano e dos recursos materiais, o 
Brasil deve se engajar numa forma de implementar um sistema de 
impostos mais progressivo e global, sanando as atuais falhas que 
permitem a concentração de riqueza. Também deve adotar políti-
cas monetárias e fiscais que promovam a produção sustentável com 
preços estáveis e aumento das oportunidades de emprego.

Evidentemente que não existem milagres, pois investimento 
também requer produção.

Por outro lado, diante das mudanças que vêm acontecendo, a 
sociedade civil e o setor privado surgem como novos aliados do Es-
tado antes chamado “paternalista”. Este último ainda é o principal 
agente em todo o processo de desenvolvimento de uma nação, mas 
já não mais adota soluções dentro de um “vácuo” onde agia como 
ator principal e exclusivo.

A participação da sociedade civil e do setor privado, neste sen-
tido, constrói uma “confiança social” que, em contrapartida, deter-
minam uma estabilidade e transparência necessários para superar 
as dificuldades a serem vencidas através da ação em conjunto.
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O “novo” Estado ambicionado pela sociedade brasileira pres-
supõe um modelo capaz de assumir um projeto nacional de desen-
volvimento e, por isso mesmo, de um Estado que seja democrático 
e socialmente controlado.

A reforma de um Estado que introduz um novo modelo de ges-
tão cria condições para a implementação de um novo tipo de de-
senvolvimento econômico-social, fundado nos valores da democra-
cia. Assim, a democratização do Estado é uma consequência natural 
da reforma do Estado, e evidentemente, a salvaguarda do exercício 
da cidadania.

Reforma Administrativa
Como visto, o Governo Federal lançou, em 1995, o Plano Dire-

tor da Reforma do Aparelho do Estado, o qual definiu os objetivos e 
diretrizes para a reforma da administração pública brasileira.

A importância da Reforma Administrativa reside nas implica-
ções desta reestruturação para a nação, como a redução da inter-
ferência do Estado na economia, a redução do déficit público e a 
melhoria na qualidade e eficiência dos serviços públicos e prováveis 
alterações nos mecanismos de controle dos recursos públicos.

A reforma administrativa do Estado exige, basicamente, mu-
dança no ordenamento jurídico, nos regulamentos e nas técnicas 
e formas de trabalho da administração pública, com o objetivo pri-
mordial de melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços presta-
dos à sociedade. O fim é o cidadão.

Para isso, são necessários vários projetos envolvendo tanto o 
Estado quanto a sociedade, e seu sucesso está intimamente ligado a 
uma reforma também da visão dos agentes públicos e sua forma de 
administrar, deixando de lado a tradicional burocracia do passado 
que permeia a Administração Pública brasileira há décadas e que se 
caracteriza mais como um atraso do que um progresso na arte de 
bem administrar.

Estas reformas devem envolver, basicamente, a descentraliza-
ção do Estado, estímulo à privatização de atividades econômicas 
competitivas sustentáveis em regime de mercado, transferência de 
funções do poder central para entes intermediários e locais, eficiên-
cia nas atividades administrativas, incentivo à gestão direta pela co-
munidade de serviços sociais e assistenciais, o chamado Terceiro 
Setor, sem a dependência direta do Estado, mas com seu apoio e 
sua assistência (organizações não governamentais, associações de 
utilidade pública, escolas comunitárias), investimento na capacita-
ção profissional de agentes e servidores administrativos, criação de 
carreiras específicas para altos gestores, simplificação dos procedi-
mentos e tramitação de processos administrativos (desburocratiza-
ção), uma reeducação para os princípios públicos administrativos 
(ética administrativa), ampliação dos mecanismos de participação 
popular na atividade administrativa e de controle social da adminis-
tração pública, dentre outros.

Estas mudanças, por consequência, trarão os benefícios alme-
jados em prol do objetivo maior do Estado: sua função social.

Economicamente, a reforma trará a diminuição do “déficit” 
público, ampliará a poupança pública e a capacidade financeira do 
Estado para concentrar recursos em áreas onde deve intervir dire-
tamente.

Na esfera social, aumentará a eficiência dos serviços da Admi-
nistração junto à sociedade ou financiados pelo Estado, proporcio-
nando melhora no atendimento ao cidadão e atingindo as comuni-
dades de baixa renda.

Politicamente, a reforma do Estado ampliará a participação do 
cidadão na gestão dos bens públicos e estimulará programas de 
ação social comunitária. Para a própria máquina administrativa, tra-
rá eficácia para as ações do Estado, que gerencia a vida da nação, 
trabalhando diretamente sobre o controle dos resultados.

Para isso, entretanto, há que se ter, especialmente, abertura 
de espírito e consciência para com as necessidades primazes da so-
ciedade, ou como bem demonstra Paulo Modesto em seu trabalho 
“Reforma Administrativa e Marco Legal das Organizações Sociais no 
Brasil - As Dúvidas dos Juristas sobre o Modelo das Organizações 
Sociais” :

“Com efeito, parece possível interpretar e refletir sobre o que 
representa o programa das organizações sociais para a redefinição 
do modo de intervenção do Estado no âmbito social apenas se ado-
tarmos uma atitude de abertura, de ânimo desarmado, negação da 
mentalidade burocrática antes referida, que desconfia do novo e 
o renega de plano, adulterando o seu sentido próprio a partir de 
antigos esquemas conceituais”.

As modificações que advirão com uma ampla Reforma Admi-
nistrativa deixarão marcas profundas nas relações da sociedade 
com o governo, ampliando o princípio da cidadania e alterando as 
relações de poder no Estado.

Constituição Federal e reforma
A Assembleia Nacional Constituinte produziu, em outubro de 

1988, uma Carta Magna analítica, extensiva, que incorporou diver-
sos princípios, direitos e garantias nunca antes vistos nas constitui-
ções anteriores.

Nascida após duas décadas de ditadura, a Constituição Federal 
de 1988 veio responder aos anseios da sociedade que exigia um 
conjunto de normas capaz de assegurar direitos e garantias do ci-
dadão frente a um Estado e uma ordem econômica sustentados 
por um inócuo autoritarismo. Era urgente e necessária uma Carta 
Magna que configurasse um novo cenário de desenvolvimento das 
relações políticas e sociais.

A chamada “Constituição Cidadã”, que instaurou o Estado De-
mocrático de Direito no Brasil, presenteou a sociedade brasileira 
com um precioso instrumento para a proteção dos direitos e garan-
tias individuais, bem como do patrimônio público.

Dedicou, ainda, particular atenção à Administração Pública. 
Os contínuos, constantes e corriqueiros danos praticados, durante 
décadas, contra o patrimônio público levou o constituinte a erigir 
um conjunto de princípios e de regras capazes não só de dificultar 
os ataques ao erário público, mas em dotar a sociedade de instru-
mentos para, em ocorrendo aqueles, reparar e coibi-los, punindo o 
agente infrator.

Entretanto, ela também trouxe problemas. O Congresso Consti-
tuinte, ao mesmo tempo em que criava um importante instrumento 
para a consagração da cidadania, promoveu, nas palavras de Fer-
nando Henrique Cardoso, “um surpreendente engessamento do 
aparelho estatal, ao estender para os serviços do Estado e para as 
próprias empresas estatais praticamente as mesmas regras buro-
cráticas rígidas adotadas no núcleo estratégico do Estado.” 

Sem dúvida, a nova Constituição retirou do Poder Executivo o 
poder e a autonomia para tratar da estruturação dos órgãos pú-
blicos, instituiu a obrigatoriedade de regime jurídico único para os 
servidores civis da União, dos Estados-membros e dos Municípios, 
e retirou da administração indireta a sua flexibilidade operacional, 
ao atribuir às fundações e autarquias públicas normas de funciona-
mento idênticas às que regem a administração direta.
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Felizmente, em 1998, a Constituição Federal de 1988 ganhou 
a Emenda Constitucional nº 19/98, a qual trouxe uma profunda re-
forma na Carta Magna, pois abrangeu um grande número de dispo-
sitivos constitucionais.

Além disso, alterou profundamente as bases da Administração 
Pública brasileira, desviando-se do modelo social criado pelos cons-
tituintes de 1988 para um modelo mais liberal, inspirado em esbo-
ços da administração privada.

Evidentemente, tal reforma dá margem à grande polêmica, já 
que seus objetivos tendem a se chocar com antigas ideologias – ul-
trapassadas, diriam alguns – sem falar na questão econômica, que 
mexe com todos os alicerces da máquina estatal. É também este o 
pensamento de Augusto de Franco, que vê na Reforma do Estado 
uma verdadeira reformulação das instituições nacionais e da rela-
ção destas com a sociedade:

“A reforma do Estado é a grande reforma que temos pela fren-
te. Ela deverá ser iniciada, mas jamais poderá ser concluída no curto 
prazo. No médio prazo, ela pressupõe quase que uma refundação 
da res publica, a mudança das relações do Estado com a Socieda-
de e a gestação de um novo modelo de Estado. No longo prazo, as 
exigências da radicalização da democracia tendem a transformar a 
reforma política e a reforma do Estado numa verdadeira reforma 
da política, com a instalação de um regime de minorias, a combina-
ção do sistema representativo com o participativo e a introdução do 
chamado co-governo - o que exigirá a completa reformulação dos 
partidos e dos processos eleitorais e a criação de novas instituições 
políticas.” 

A Emenda 19/98 foi um passo importantíssimo para a transfor-
mação e reforma do modelo de desenvolvimento seguido por ges-
tões federais do passado, onde o Estado afastou-se de suas funções 
básicas com o intuito de investir, principalmente, no setor produti-
vo, trazendo uma lenta queda na qualidade dos serviços públicos, 
déficit público e inflação. Transformou-se num Estado Paternalista, 
um Estado “empresário”.

Este “paternalismo” vivido durante grande parte do século XX 
teve seus efeitos negativos mais salientes durante a crise econô-
mica da década de 80, iniciada nos anos 70, e que se transformou 
numa somatória da excessiva intervenção do Estado na economia 
e da má aplicação dos recursos públicos. O resultado foi uma grave 
crise fiscal oriunda do alto déficit público, endividamento externo, 
poupança pública negativa e, consequentemente, um colapso nos 
investimentos internos. Nos anos 80, chamada economicamente de 
“década perdida”, o crescimento econômico simplesmente estag-
nou: “a taxa média de crescimento durante a década de 70 foi de 
8,64 % ao ano, caindo para 2,76 % na década de 80.” 

A partir deste passado vicioso e sem perspectiva de mudanças, 
o atual Governo viu na reforma do Estado um valioso e necessário 
instrumento para assegurar a estabilização econômica e o cresci-
mento da nação, e, consequentemente, a solução dos problemas 
que mais afligem o país, no caso, as desigualdades sociais e regio-
nais. Isto somente se dá com a criação de condições para a recons-
trução da administração pública em bases modernas e racionais.

Fernando Henrique Cardoso, em seu Plano Diretor da Reforma 
do Aparelho do Estado justifica a necessidade urgente desta refor-
ma:

“No Brasil, o tema adquire relevância particular, tendo em vista 
que o Estado, em razão do modelo de desenvolvimento adotado, 
desviou-se de suas funções precípuas para atuar com grande ên-
fase na esfera produtiva. Essa maciça interferência do Estado no 
mercado acarretou distorções crescentes neste último, que passou 
a conviver com artificialismos que se tornaram insustentáveis na 
década de 90. Sem dúvida, num sistema capitalista, Estado e mer-

cado, direta ou indiretamente, são as duas instituições centrais que 
operam na coordenação dos sistemas econômicos. Dessa forma, se 
uma delas apresenta funcionamento irregular é inevitável que nos 
depararemos com uma crise. Foi assim nos anos 20 e 30, em que 
claramente foi o mau funcionamento do mercado que trouxe em 
seu bojo uma crise econômica de grandes proporções. Já nos anos 
80 é a crise do Estado que põe em xeque o modelo econômico em 
vigência.” [8]

Fernando Henrique justifica, ainda, que a reforma é uma ne-
cessidade universal no momento histórico que vivemos, e que no 
Brasil, a presença do Estado na economia nacional tornou a má-
quina administrativa lenta e pesada, não conseguindo atender com 
eficiência a sobrecarga de demandas a ele dirigidas, principalmente 
na área social.

Emenda Constitucional 19/98
Dentre todas as alterações constitucionais sofridas pela atual 

Carta Magna, Emenda Constitucional nº 19/98 foi a mais profun-
da, pois abrangeu um vasto número de dispositivos constitucionais, 
além de alterar o âmago da Administração Pública brasileira, fugin-
do do padrão originariamente concebido pelo constituinte originá-
rio e partindo para a adoção de um modelo de administração mais 
moderno, liberal, com visíveis características do padrão que rege a 
iniciativa privada.

Um ponto que vale destacar com relação à Emenda está na 
abertura para a elaboração de uma futura lei que venha a discipli-
nar as formas de participação do cidadão na administração pública 
direta e indireta, como regulamenta o § 3° do artigo 37 :

§ 3º - A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

Este dispositivo prestigia o princípio da moralidade administra-
tiva atribuindo-lhe foros jurídicos e, por via de consequência, deter-
minando sua imprescindível observância na prática de qualquer ato 
pela Administração Pública e criando um instrumento de defesa do 
cidadão nos mesmos moldes do Código de Defesa do Consumidor, 
ou algo como uma Lei de Defesa do Usuário dos Serviços Públicos.

Isso viria uma vez mais em benefício do exercício da cidadania, 
pois oferece ao usuário a possibilidade de reclamar em juízo contra 
o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função de 
agente ou servidor administrativo da esfera pública.

Outro detalhe importante da Emenda Constitucional é a rígi-
da observação do controle da despesa pública com pessoal ativo 
e inativo da União, dos Estados e dos Municípios, que não poderá 
ser superior a limites fixados em lei complementar. Estes limites 
foram fixados, posteriormente, pela Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO

O PAPEL DO ESTADO E A ATUAÇÃO DO GOVERNO 
NAS FINANÇAS PÚBLICAS. FORMAS E DIMENSÕES DA 
INTERVENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA ECONOMIA. 

FUNÇÕES DO ORÇAMENTO PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Finanças é a aplicação de uma série de princípios econômi-

cos para maximizar a riqueza ou valor total de um negócio. Mais 
especificamente, maximizar a riqueza significa obter o lucro mais 
elevado possível ao menor risco (GROPPELLI e NIKBAKT, 2006). 

Para Gitman finanças são a arte e a ciência para administrar 
fundos. 

Se observarmos os dois conceitos, verificamos que dizem a 
mesma coisa com palavras diferentes. Groppelli diz ter o maior 
lucro com o menor risco, enquanto Gitman diz que finanças ad-
ministram fundos. 

A administração financeira e orçamentária é uma área que 
trata dos assuntos relacionados às operações financeiras das or-
ganizações, tais como as operações de fluxo de caixa, transações 
financeiras, operações de crédito, pagamentos, etc. A maioria dos 
casos de falência das organizações ocorre, principalmente, devido 
a falta de informações financeiras precisas sobre o balanço patri-
monial da empresa e problemas decorrentes do setor financeiro.

Muitas vezes as falhas derivam de um controle inadequado, 
e acometem em grande parte um gestor de finanças (CFO) pouco 
qualificado e despreparado. O setor financeiro é considerado por 
muitos o principal combustível de uma empresa, pois se o mes-
mo não estiver bem das pernas, com certeza a organização não 
apresentará um crescimento adequado e autossuficiente. A admi-
nistração financeira e orçamentária visa a melhor rentabilidade 
possível sobre o investimento efetuado pelos sócios e acionistas, 
através de métodos otimizados de utilização de recursos, que por 
muitas vezes, são escassos. Por isso, todos os aspectos de uma 
empresa estão sob a ótica deste setor.

Objetivos da administração financeira 
Primeiramente, é necessário dizer que o objetivo primário da 

administração financeira e orçamentária é a maximização do lucro, 
ou seja, o valor de mercado do capital investido. Não importa o tipo 
de empresa, pois em qualquer delas, as boas decisões financeiras 
tendem a aumentar o valor de mercado da organização em si. De-
vido a esse aspecto, a administração financeira deve se dedicar a 
avaliar e tomar decisões financeiras que impulsionem a criação de 
valor para a companhia. Pode-se dizer que a administração finan-
ceira e orçamentária possui três objetivos distintos, que são:

> Criar valor para os acionistas: Como dito acima, o lucro 
é uma excelente maneira de medir a eficácia organizacional, ou 
seja, seu desempenho. Contudo, esse indicador está sujeito a di-
versas restrições, uma vez que é determinado por princípios con-
tábeis, mas que não evidenciam a capacidade real da organização. 
É importante salientar também que o lucro contábil não mensura 
o risco inerente à atividade empresarial, pois suas projeções não 
levam em conta as variações no rendimento.

> Maximizar o valor de mercado: O valor de mercado é 
considerado um dos melhores critérios para a tomada de deci-
são financeira. A taxa mínima de atratividade deve representar a 
remuneração mínima aceitável para os acionistas diante do risco 
assumido. Nesse objetivo, duas variáveis são importantes de se 
levar em consideração: o retorno esperado e a taxa de oportu-
nidade. O importante é a capacidade da empresa de gerar resul-
tado, promovendo a maximização do valor de mercado de suas 
ações e a satisfação dos stakeholders.

> Maximizar a riqueza: Como último objetivo nós temos a 
maximização da riqueza, ou seja, a elevação da receita obtida pe-
los acionistas. Esse objetivo é alcançado mediante o incremento 
do valor de mercado (sucede os objetivos anteriores). O alcance 
desse objetivo fica por conta dos investimentos em gestão, tecno-
logia e inovação, assim como no descobrimento de oportunidades 
futuras. A geração de riqueza não deve ser vista de forma isolada, 
mas como uma consequência determinada pelos objetivos secun-
dários.

Áreas e funções da administração financeira e orçamentária

A administração financeira e orçamentária está estritamente 
ligada à Economia e Contabilidade, podendo ser vista como uma 
forma de economia aplicada, que se baseia amplamente em con-
ceitos econômicos, como também em dados contábeis para suas 
análises.

As áreas mais importantes da administração financeira po-
dem ser resumidas ao se analisar as oportunidades profissionais 
desse setor. Essas oportunidades em geral caem em três catego-
rias interdependentes:o operacional, os serviços financeiros e a 
administração financeira.
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> Operacional: As atividades operacionais de uma organiza-
ção existem de acordo com os setores da empresa. Ela visa pro-
porcionar por meio de operações viáveis um retorno ensejado 
pelos acionistas. A atividade operacional também também reflete 
no que acontece na demonstração de resultados, uma vez que 
é parte integrante da maioria dos processos empresariais e caso 
não demonstra retorno pode sofrer certo enxugamento. Por ou-
tro lado, quando a operação demonstra um retorno acima do es-
perado ela tende a ser ampliada.

> Serviços Financeiros: Essa é área de finanças voltada à con-
cepção e prestação de assessoria, como também, na entrega de 
produtos financeiros a indivíduos, empresas e governos. Envolve 
oportunidades em bancos (instituições financeiras), investimen-
tos, bem imóveis e seguros. É importante ressaltar que, é neces-
sário o conhecimento de economia para se entender o ambiente 
financeiro e assim poder prestar um serviço de qualidade. As teo-
rias (macro e microeconômicas) constituem a base da administra-
ção financeira contemporânea.

> Gestão financeira: Trata-se das obrigações do administra-
dor financeiro nas empresas, ou seja, as finanças corporativas. 
Questões como, concessão de crédito, avaliações de investimen-
tos, obtenção de recursos e operações financeiras, fazem parte 
dessas obrigações. Reflete principalmente as decisões tomadas 
diante das atividades operacionais e de investimentos. Alguns 
consideram a função financeira (corporativa) e a contábil como 
sendo virtualmente a mesma. Embora existe uma certa relação 
entre as duas, uma é vista como um insumo necessário à outra.

Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, por-
tanto, devem ser conduzidas para obtenção de lucro (criação de 
valor é o objetivo máximo da administração financeira e orça-
mentária). As atividades financeiras de uma empresa possuem 
como base as informações retiradas de seu balanço patrimonial 
e do fluxo de caixa (onde se percebe o disponível circulante para 
investimentos e financiamentos). As funções típicas da adminis-
tração financeira são: planejamento financeiro (seleção de ativos 
rentáveis), controladoria (avaliação do desempenho financeiro), 
administração de Ativos (gestão do capital de giro), administração 
de Passivos (gestão da estrutura do capital - financiamentos).

Administração de caixa (Gestão Financeira)
A Administração do caixa, ou gestão financeira compreende 

uma atividade muito importante para a organização. O principal 
fator de fracassos nas organizações vem sendo apontado como a 
inabilidade financeira gerencial de seus administradores. É fun-
damental que o administrador tenha conhecimento acerca dos 
procedimentos financeiros e contábeis disponíveis, bem como 
realize o acompanhamento, o controle, reajuste e projeção dos 
resultados da companhia. O fluxo de caixa é o instrumento que 
evidencia o equilíbrio entre a entrada e saída de recursos.

É o fluxo de caixa que permite a antecipação de medidas que 
permitam assegurar a disponibilidade dos recursos financeiros 
organizacionais. Elaborado em períodos o fluxo de caixa com-
preende um resumo das despesas, investimentos, receitas, paga-
mentos, etc. Uma boa administração financeira do caixa, constitui 
pedra fundamental para a saúde da companhia. Nós podemos di-
vidir a correta administração de caixa em três etapas, que são: o 
controle sobre as movimentações financeiras (recursos materiais 
e humanos), a montagem do fluxo de caixa e o custo de capital 
(que nós falaremos um pouco a seguir).

O Custo de capital pode ser definido como os custos por re-
cursos próprios ou de terceiros usados pela organização. Por isso, 
a boa administração financeira e orçamentária propõe que para 
todo investimento deve preceder uma análise de viabilidade eco-

nômica-financeira, com o intuito de avaliar as possíveis alternativas 
ao custo capital. É extremamente importante que o administrador 
financeiro procure estudar os custos do ciclo operacional e do ca-
pital de giro, uma vez que suas alternativas são inúmeras. Vale sa-
lientar também que, a utilização de capital de terceiros é vantajosa 
apenas no momento em que esta apresentar um custo inferior a 
taxa de retorno prevista.

O Profissional da administração financeira e orçamentária

O principal papel do administrador financeiro é o relativo à 
tesouraria (setor de finanças), no qual ele é o responsável pela 
preservação do dinheiro, entrada e saída do mesmo, e logicamen-
te, do retorno exigido pelos acionistas. A função da administração 
financeira geralmente é associada à um alto executivo denomina-
do diretor financeiro, ou vice presidente de finanças. Comumente 
a controladoria ocupa-se com o controle dos custos e a contabili-
dade financeira com o pagamento de impostos e sistemas de in-
formação gerencial. Por fim, o setor de tesouraria é o responsável 
pela gestão do caixa da empresa.

A administração financeira e orçamentária é vista como uma 
das áreas mais promissoras em termos de oportunidades no mer-
cado de trabalho. A gestão financeira de uma empresa pode ser 
realizada por pessoas ou grupos de pessoas, tais como: vice pre-
sidente de finanças (CFO), controller, analista financeiro, gerente 
financeiro e fiscal de finanças. O maior desafio do administrador 
financeiro é conciliar o equilíbrio entre liquidez e rentabilidade. O 
primeiro é fundamental para a oxigenação das finanças da empre-
sa, através da utilização do fluxo de caixa que permite a projeção 
das entradas e saídas dos recursos. Já o segundo, é a capacidade 
do administrador de investir recursos e conseguir retornar com os 
lucros desejados.

Todos os administradores de uma empresa, sem levar em 
consideração as descrições de seu trabalho, atuam com o pessoal 
de finanças para justificar necessidades de sua área, negociar or-
çamentos, etc. Aqueles administradores que entendem o proces-
so de tomada de decisões financeiras, estarão mais capacitados a 
lidar com tais questões e consequentemente captar mais recursos 
para a execução de seus projetos e metas. Portanto, é evidente 
a necessidade do conhecimento financeiro para todo administra-
dor que trabalhe de forma direta ou indireta com a administração 
financeira, uma vez que sabemos, que se trata de uma área vital 
para o funcionamento de toda e qualquer organização.

Resumindo, a administração financeira e orçamentária é uma 
ciência objetivada a determinar o processo empresarial mais efi-
ciente de captação e alocação de recursos e capital. Como dito 
ao longo do texto, a geração de valor é o objetivo máximo da 
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administração financeira, já que fazer com que os ganhos do in-
vestimento sejam superior aos custos de seu financiamento é es-
sencial à todo acionista, ou proprietário. Criar valor é uma das res-
ponsabilidades do administrador financeiro que vem sendo cada 
vez mais exigido diante do mercado e da concorrência acirrada.

Em geral, a administração financeira e orçamentária é uma 
ferramenta utilizada para controlar de forma mais eficaz a con-
cessão de créditos, o planejamento e a análise de investimentos, 
as viabilidades financeiras e econômicas das operações e o equilí-
brio do fluxo de caixa da companhia, visando sempre o desenvol-
vimento por meio dos melhores caminhos para a boa condução 
financeira da empresa, além de evitar os gastos desnecessários e 
o desperdício de recursos (financeiros e materiais). Sua finalidade 
principal é o alcance do lucro empresarial, através de um controle 
eficaz da entrada e saída de recursos financeiros.

É importante ressaltar que, diante da crescente complexida-
de do mercado empresarial (principalmente no que tange o lado 
financeiro do negócio), o administrador financeiro não deve ficar 
restrito apenas aos aspectos econômicos. As decisões financeiras 
precisam levar em consideração a empresa como um todo, uma 
vez que todas as atividades empresariais possuem participação 
direta ou indireta nas questões financeiras da organização. Acima 
de tudo, os resultados financeiros de uma empresa são reflexos 
das decisões e ações empresariais que são tomadas, independen-
temente do setor responsável pela ação. Portanto a administra-
ção financeira e orçamentária deve apresentar uma postura ques-
tionadora, ampliando sua esfera de atuação e importância dentro 
do negócio.1

Relação entre a demonstração de resultado e as atividades 
empresariais

Como podemos constatar as atividades empresariais que não 
sejam de investimentos e ou de financiamentos, são chamadas 
de atividades operacionais. As atividades operacionais são exe-
cutadas dependendo do ramo de atividade da entidade e geram 
receitas, custos e despesas.

Mas no âmbito gerencial, algumas atividades operacionais, 
são reclassificadas como não operacionais, tais como: as receitas 
e despesas financeiras, pois, as mesmas originam-se de atividades 
de investimentos temporários e financiamentos.

1Fonte: www.portal-administracao.com 

Administração Financeira e Áreas Afins
A Administração Financeira está estritamente ligada à Econo-

mia e à Contabilidade, pode ser vista como uma forma de Econo-
mia aplicada, que se baseia amplamente em conceitos econômi-
cos e em dados contábeis para suas análises. No ambiente macro 
a Administração Financeira enfoca o estudo das instituições finan-
ceiras e dos mercados financeiros e ainda, de como eles operam 
dentro do sistema financeiro nacional e global. A nível micro abor-
da o estudo de planejamento financeiro, administração de recur-
sos, e capital de empresas e instituições financeiras.

É necessário conhecimento de Economia para se entender o 
ambiente financeiro e as teorias de decisão que constituem a base 
da Administração Financeira contemporânea. A Macroeconomia 
fornece ao Administrador Financeiro uma visão clara das políticas 
do Governo e instituições privadas, através da quais a atividade 
econômica é controlada. Operando no “campo econômico” cria-
do por tais instituições, o Administrador Financeiro vale-se das 
teorias Microeconômicas de operação da firma e maximização do 
lucro para desenvolver um plano que seja bem-sucedido. Precisa 
enfrentar não só outros concorrentes em seu setor, mas também 
as condições econômicas vigentes.

As teorias microeconômicas fornecem a base para a operação 
eficiente da empresa. São extraídos daí os conceitos envolvidos 
nas relações de oferta e demanda e as estratégias de maximiza-
ção do lucro. A composição de fatores produtivos, níveis ótimos 
de vendas e estratégias e determinação de preço do produto são 
todas afetadas por teorias do nível Microeconômico.

A mensuração de preferências através do conceito de utili-
dade, risco e determinação de valor está fundamentada na teoria 
Microeconômica. As razões para depreciar ativos derivam dessa 
área da Economia. A análise marginal é o princípio básico que se 
aplica em Administração Financeira; a predominância desse prin-
cípio sugere que apenas se deve tomar decisões e adotar medi-
das quando as receitas marginais excederem os custos marginais. 
Quando se verificar essa condição, é de se esperar que uma dada 
decisão ou ação resulte num aumento nos lucros da empresa.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.
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a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.
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- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, OBJETO E 
FONTES

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.
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DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

→ normas de eficácia plena;
→ normas de eficácia contida;
→ normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode exis-
tir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de 
imediato, independentemente de qualquer tipo de regulamentação;

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRpJ4j-
8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%3Faula%-

3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando 
de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua apli-
cação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

- uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

- outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a pos-
sibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e ga-
rantias fundamentais durante o estado de sítio.

- conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;
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c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o di-
reito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se 
necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, en-
quanto não editada essa norma, o direito não pode ser usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as se-
guintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complemen-
tação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promulgação 
do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia res-
trito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os 

seus efeitos desde o momento em que a Constituição é promul-
gada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas 
dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu 
alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organiza-
tivos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e organizar 
as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na Consti-
tuição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual 
“a lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizati-
vos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma obri-
gação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribu-
nal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, des-
de a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

→ efeito negativo;
→ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições ante-
riores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores que 
se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale desta-
car que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro para o 
controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de 
que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob pena de 
haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio 
de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta na 
obrigação de que o Poder Público concretize as normas programá-
ticas previstas no texto constitucional. A Constituição não pode ser 
uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais devem re-
fletir a realidade político-social do Estado e as políticas públicas de-
vem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Constituinte Originário.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.
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• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS.  

DOS DIREITOS SOCIAIS.  DA NACIONALIDADE.  DOS 
DIREITOS POLÍTICOS.  DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática




